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LEI N2 971/2016, DE 23 DE MARçO DE 2016. 

Concede realinhamento salarial ao cargo agente 

administrativo, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica concedido realinhamento ao cargo efetivo de agente administrativo na 

seguinte forma: 

CARGO C.H. SAlARIO BASE REALINHAMENTO 

A TU AL 
-

AGENTE ADMINISTRATIVO 40 R$ 880,00 R$1.000,00 

Art. 22- Os efeitos financeiros desta Lei passam a vigorar a partir de 1Q de abril de 

2016. 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrario, tendo a presente lei vigencia 

a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua/CE, em 23 de março de 2016. 

JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTÒGRAFO DE LEI No 971/16 DE 22 DE MARçO DE 2016. 

Concede realinhamento salarial ao cargo agente administrativo, 
e da outras prov1déncias 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, no uso de suas atribuiçòes legais, 

etc , faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a segui n te Lei: 

Art. 1° - Fica concedido realinhamento ao cargo efetivo de agente admimstrativo na segu1nte forma· 

~- ~ CARGO 

~ AGENTE ADMINISTRATIVO 

l C.H. -r- SALÀRIO BASE 

ATUAL 

40 RS 880,00 

L_------------------~----~----------~--

REALINHAMEN'fè)""'" 

R$ 1.000,00 

Art.~· Os efeitos financeiros desta Lei passam a vigorar a part1r de 1° de abril de 2016. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposiçòes em contrano, tendo a presente Lei vigéncia a part1r de sua 
publicaçào. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

~!'----~ 
~ROLDO ~RAGÀO CORRElA 
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N'R(NNYJ NA SEssAO DO 
DA~.Qa/~ COM 
--=~....__VOTOS. 

MENSAGEM No---~..-/ -'-~--J/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Exmo. Sr. 

HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua 

Ne sta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CÀMARA MUNICIPAL DE TIANC ~Jt· 
PROTOCOLO N° ~-l- i/G 
DATA. ~ l jjj 1 -fu/6 
HORAS~] 2 . ·i 
CJ0 )'lo Ici fL fu "!Jt.,~ 

Fca. Valcilete N eves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Ao cumprimenta-los, é com muita honra que submetemos à apreciaçao 

desta Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelencia, o PROJETO 

DE LEI em anexo, que versa sobre o realinhamento salarial do cargo de agente 

administrativo deste municipio. 

O presente Projeto de Lei visa corrigir as perdas salariais acumuladas ao 

longo dos anos, sendo esta urna das iniciativas da atual administraçao para 

elevar a remuneraçao dos atuais servidores publicos municipais e valorizaçao do 

profissional. 

Este projeto é mais urna manifestaçao desta administraçao que mostra 

a preocupaçao com os seus servidores e com os administrados, porém, com a 

prudencia e o cui dado com as contas publicas para que se possibilite tal projeto. 

O alinhamento que ora propomos esta dentro do que é possfvel ao 

poder publico alualmente, sem comprometer o que possibilita continuar com 

pagamento de seus servidores em dia. 

Por todo o exposto, e desde ja renovando os votos de elevada estima e 

consideraçao, aguarda-se a aprovaçao do presente Projeto de Lei na forma 

apresentada. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de março de 2016. 

~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N!! J ~ /2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Concede realinhamento salarial ao cargo agente 

administrativo, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 

atribuiçoes legais, etc. Faço saber que a Camara Municipal de Tiangua APROVOU, e 

eu SANCIONO a seguinte Lei : 

Art. 12 - Fica concedido realinhamento ao cargo efetivo de agente administrativo na 

seguinte forma: 

c~RGO C. H. SAlARIO BASE REALINHAMENTO 

A TU AL 

ADMINISTRATIVO 40 R$ 880,00 R$1.000,00 

l 

Art. 22- Os efeitos financeiros desta lei passam a vigorar a partir de 1Q de abril de 

2016. 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrario, tendo a presente lei vigencia 

a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua/CE, em 16 de março de 2016. 

/,-
JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSAO DE JUSTiçA E REDAçAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçÀO AO PROJETO DE LEI18/16 de 16 

de março de 201 6 - Concede realinhamento salarial ao cargo de agente 
administrativo e da outras providencias; (Autoria do Executivo); 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a /egis/açào vigente e a 

Constituiçào Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçÀO CONSIDERE O PROJETO DE LEI 18/16 de 16 de março de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favorave/ PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSOES EM 21 DE MARçO DE 2016 

Jo ar oso de Vasconcelos 
a t or 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI18/16 de 
16 de março de 2016 - Concede realinhamento salarial ao cargo de agente 
administrativo e da outras providencias; (Autoria do Executivo); 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favoravel a matéria por entender esta de acordo com a legtslaçào vigente e a 

Constituiçào Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSAO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI 18/16 de 18 de março de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favorave/ PELA SUA APROVACAO PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 21 DE MARçO DE 2016 

<[__,_ //---::/' / 

ieira de Azevedo 
Relator 7 

./ ~ ~ 

./ ./ ~ 

Ma a Fernandes 
Membro 


